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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada
em 28/04/2024, RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR o recurso interposto pelo docente Diego Eduardo Lieban, lotado no Campus
Banto Gonçalves do IFRS, referente a avaliação e a decisão de não concessão de auxílio
financeiro ao projeto de extensão “Conexão PIPA IFmakeRS – OBMEP (ano V)”, no âmbito do
Edital PROEX nº 30/2025 - Auxílio Institucional à Extensão 2026, conforme os autos do
processo nº 23419.001508/2026-66.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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